
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

RETIFICAÇÃO 01 DO ADITIVO 02/2025 – CEAD/UFPI

No Edital 72/2025 – CEAD/UFPI, de 04/06/2025, referente à Chamada Pública para preenchimento 
de vagas no Curso de Pós-Graduação  em  Formação de Língua Portuguesa para uma Escola das 
Adolescências do CEAD/UFPI, 

ONDE SE LÊ:

1. O período para cadastro no Sistema de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) da UFPI será 
reaberto conforme Cronograma a seguir:

ETAPAS PRAZOS

Período de cadastro no SIGAA 17/10/2025 à
31/10/2025

Período de realização do cadastro no SIGAA pelo candidato 
(primeira tentativa)

17/10/2025 à
24/10/2025

Período de recurso para o candidato que teve o cadastro indeferido 
(segunda tentativa) conforme item 6 deste Edital

25/10/2025 a
28/10/2025

Período de confirmação de matrícula no SIGAA pela Coordenação 
do Curso

17/10/2025 à
31/10/2025

LEIA-SE:

1. O período para cadastro no Sistema de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) da UFPI será 
reaberto conforme Cronograma a seguir:

ETAPAS PRAZOS

Período de cadastro no SIGAA 17/10/2025 à
19/11/2025

Período de realização do cadastro no SIGAA pelo candidato 
(primeira tentativa)

17/10/2025 à
24/10/2025

Período de recurso para o candidato que teve o cadastro indeferido 
(segunda tentativa) conforme item 6 deste Edital

25/10/2025 a
28/10/2025

Período de confirmação de matrícula no SIGAA pela Coordenação 
do Curso

17/10/2025 à
19/11/2025

Teresina, 31 de outubro de 2025.

SILVANIA MÁRCIA BEZERRA VIANA
Presidente da Comissão de Seleção
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